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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de Setembro, n.º 398, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa;  
 
CONTRATADA: ALCANS TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, portadora do CNPJ n. º 
10.217.831/0001-73 com sede a Rua Tristão José de Carvalho, n. º 476, Bairro Centro, CEP 14270-000, na 
cidade de Cajuru, Estado de São Paulo. 
 
A contratação de empresa especializada para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), nas 
modalidades Local, Longa Distância Nacional Inter e Intra regional, SIP Trunking ou Tronco E1 Digital, Acesso 
a Terminais Analógicos ou Digitais, instalação e configuração, objeto do Contrato n.º 07/2024, Pregão n.º 
73/2023, do Município de Santa Rosa de Viterbo, após vencimento, fica prorrogado em  até 12 meses, e 
reajustado pelo indice IST acumulado de 4,55% pelo valor total de R$ 10.159,68 (dez mil, cento e cinquenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos). 
 
Santa Rosa de Viterbo, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
Omar Nagib Moussa                                                             

Prefeito Municipal                                                                 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 90003/2025.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 06/2025.  

 

 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/2021.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, INSCRITA NO CNPJ: 
45.368.545/0001-93. 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE RECARGA DE EXTINTORES 

CONTRATADA: CALDAS EXTINTORES E EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ: 26.614.320/0001-25 

ATA N. º: 20/2025 

VALOR: R$ 15.489,70 (QUINZE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 29/01/2025  

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/01/2025 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 30/01/2025 

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 30 DE JANEIRO DE 2025 

 

OMAR NAGIB MOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrativo nº 04/2024 - Edital de Credenciamento nº 02/2024 

 

A Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo-SP torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará Credenciamento sob o nº 02/2024, com a finalidade de "Contratação 

de operadora de Plano de Assistência a Saúde em benefício aos servidores/empregados públicos 

da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e seus dependentes". 

Recebimento das propostas: até às 16 horas do dia 20/02/2025 

A cópia do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 8h às 

11h e das 13h às 17h, na Rua Coronel Garcia, nº 160/Anexo 172 – Centro – Santa Rosa de 

Viterbo/SP, CEP: 14.270-000, no sítio eletrônico: www.camarasrviterbo.sp.gov.br e, ainda, 

poderá ser solicitado através do e-mail: compras@camarasrviterbo.sp.gov.br. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 

 

Francisco Vacis Filho 

Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO Nº 9, DE 4 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 
 
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/25, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
Autoria: Executivo Municipal 
 

Altera a redação do art. 171, da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no §2º, art. 40 da LOM, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica 
do Município: 

 
Art. 1º Fica alterado artigo 171 da Lei Orgânica Municipal, o qual passará 

a vigorar com a seguinte redação: 
  
 
Art. 171. Os terrenos fixados em projetos de loteamento como 
áreas verdes, institucionais ou sistemas de lazer não poderão ser 
alterados em sua destinação, fins e objetivos originariamente 
estabelecidos, exceto quando a modificação for promovida por 
lei específica e tiver como finalidade a instalação ou ampliação 
de serviços de interesse público. 

 
Parágrafo único. A exceção prevista na parte final do “caput” 
deste artigo está condicionada, também, à realização de 
compensação urbanística (área institucional e/ou sistema de 
lazer), que se dará mediante a destinação de outra área 
municipal para a mesma finalidade. 
 

 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Santa Rosa de Viterbo, 4 de fevereiro de 2025.  

 
 

Francisco Vacis Filho            Mário Marco Barbosa Titarelli  
                                     PRESIDENTE                                     VICE- PRESIDENTE 

 
        Bruno Donizeti Abachi        Aparecida Donizeti Estevam Ferreira           

                                  1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO    
Publicado no quadro de Editais da Câmara Municipal, na mesma data. 

Rosimeire A. Vieira Hyano – Diretora 
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DECRETO Nº 6229/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CONSUMO DE BEBIDAS, 
ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÓLICAS, ACONDICIONADAS EM 
GARRAFAS OU RECIPIENTES DE VIDRO NOS LOCAIS E 
ENTORNOS DAS FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado 

de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a segurança e integridade 

física dos participantes das festividades do Carnaval 2025 do Município de Santa Rosa de 
Viterbo, que ocorrerá entre os dias 1º a 04 de março de 2025; 

 
CONSIDERANDO que o consumo de bebidas alcoólicas e não alcoólicas em 

garrafas ou qualquer outro recipiente de vidro pode causar lesões graves e situações de perigo 
à vida dos cidadãos; 

 
CONSIDERANDO as medidas necessárias no sentido de colaborar com a 

atuação da Fiscalização de Posturas e da Polícia Militar, na garantia da segurança pública 
preventiva, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica proibido o consumo de bebidas, alcoólicas ou não alcoólicas, 

acondicionados em garrafas ou qualquer outro recipiente de vidro nos locais das festividades 
de carnaval, bem como seu entorno, nos dias 1º a 04 de março de 2025. 

 
Art. 2º Os portadores de garrafas, copos ou qualquer outro recipiente de vidro 

nos locais descritos no artigo anterior serão apreendidos pela Fiscalização Municipal de 
Posturas, pela Polícia Militar ou pela segurança do evento. 

 
Parágrafo único. O cidadão que se negar a entregar os objetos de que trata este artigo será 
conduzido à autoridade policial para as providências cabíveis. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
       

Santa Rosa de Viterbo/SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6230/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES 
LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
COMO AGENTES DA ATIVIDADE DELEGADA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado 
de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e, 

 
CONSIDERANDO o convênio celebrado entre o Município de Santa Rosa de 

Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo para a implantação do programa de 
Atividade Delegada;  

 
CONSIDERANDO que o convênio tem por objeto a conjugação de esforços 

para execução da ATIVIDADE DELEGADA no município com o emprego de militares do 
Estado, em seus horários de folga, fardados e munidos do equipamento de proteção 
individual, em escala especial, em locais a serem especificados no Plano de Trabalho, 
mediante delegação compartilhada das atribuições previstas na Legislação municipal (Lei nº 
2125, de 19 de novembro de 1996 e suas alterações; Lei nº 3963/13, de 22/4/2013 e Lei 
3986/13, de 5/6/2013), com ênfase pertinente às posturas regulamentadas, compreendendo a 
fiscalização do alvará de localização, funcionamento de bares, restaurantes, botequins e 
lanchonetes, quiosques e trailers, da licença especial para comércio de ambulantes ou 
eventual, utilizados nas diversas finalidades comerciais, propiciando que seus proprietários 
deixem de se alongar no horário de funcionamento, bem como fiscalizando o comércio 
ambulante evitando a permissão ou promoção de comércio irregular ou ilegal, sendo tais 
atividades devidamente detalhadas no plano de ação elaborado pelo Batalhão da Polícia 
Militar, além das demais normas legais e regulamentares que se referem à fiscalização do co-
mércio ambulante; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-006/403/25, de 03 de fevereiro de 2025, 

apresentando a relação dos policiais militares que fazem jus à remuneração do mês de 
janeiro de 2025, nos termos da cláusula terceira do contrato de Atividade Delegada; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os Policiais Militares atuantes na ATIVIDADE 

DELEGADA, para o período 01 a 31 de janeiro de 2025, nos termos do convênio firmado 
entre o Município de Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo, a 
saber: 

 
 

 
GRAD 

 
RE 

 
HORAS 

TRABALHADAS 

 
TOTAL A RECEBER 

(R$) 

1° SGT PM 133199-0                 64 3.277,44 
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1° SGT PM 972803-1 08 409,68 

CB PM  105108-3 16                        655,36 

CB PM  110145-5 32  1.310,72 

CB PM  121653-8 08                         327,68 

CB PM 126879-1 56 2.293,76 

CB PM  137443-5 08 327,68 

CB PM 140311-7 40 1.638,40 

CB PM 145631-8 24 983,04 

CB PM 151686-8 16 655,36 

CB PM 161167-4 08 327,68 

SD PM – 1C 146089-7 32 1.310,72 

SD PM – 1C  149404-0 32 1.310,72 

SD PM – 1C       150748-6 08 327,68 

SD PM – 1C      162154-8 08 327,68 

SD PM – 1C       170384-6 24 983,04 

     SD PM – 1C       190144-3 40 1.638,40 

     SD PM - 1C     191277-1 32 1.310,72 

SD PM - 1C      191965-2 08 327,68 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
 
 

     Santa Rosa de Viterbo/SP, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6231/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS 
MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, COMO AGENTES DA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município e, 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 

1998, que dispõe sobre a autorização para celebração de convênio com Municípios, 
objetivando a execução dos serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e 
Controle de Tráfego e Trânsito nas vias terrestres municipais;  

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3191/08, de 12/03/2008, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.405/09, de 30 de junho de 2009 

que dispõe sobre a concessão de pró-labore aos Policiais Militares, vinculados ao 
convênio sobre atividades de trânsito urbano de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, 
de 12/03/2008 e, ainda; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-005/403/25, de 03 de fevereiro 

de 2025, atualizando a relação dos policiais militares aptos e lotados neste Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados como Agentes da Autoridade de Trânsito do 

Município Santa Rosa de Viterbo, para o período de 01 a 31 de janeiro de 2025, os 
policiais militares abaixo elencados, aptos e lotados no Município, vinculados ao 
convênio de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, de 12 de março de 2008 e o 
Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 1998, firmado entre o Município de 
Santa Rosa de Viterbo e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Segurança Pública, na forma e nas condições dispostas na Lei Municipal Nº 3.405/09, 
de 30 de junho de 2009, a saber: 

 
GRAD RE 

1º Sgt PM 133199-0 

Cb PM 110145-5 

Cb PM 105112-1 

Cb PM 126879-1 

Cb PM 146438-8 

Cb PM 145631-8 

Cb PM                        151686-8 

Cb PM 140311-7 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
 
 
       

Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Cb PM 146213-0 

Sd PM 146089-7 

Sd PM                        149404-0 

Sd PM 170384-6 

Sd PM 190144-3 

Sd PM 191277-1 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 
 

    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
EDINEIA DE OLIVEIRA STEAGALL 
CPF Nº 294._ _ _._ _ _-27 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
ELIANA AP. PEREIRA CAMPOS 
CPF Nº 104._ _ _ ._ _ _-30 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
ELIANE DA SILVA CARAVAGGIO 
CPF Nº 374._ _ _ ._ _ _-92 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
FLAVIA MARIANA CAMPOS QUINI DE CASTRO 
CPF Nº 354._ _ _._ _ _-77 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
GRAZIELA CRISTINA ARRUDA OLIVEIRA RODRIGUES 
CPF Nº : 250._ _ _._ _ _-25 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
LUCIANA REGINA DO NASCIMENTO 
CPF Nº : 033._ _ _._ _ _-10 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
NATALIA AGUILERA SACHETO DE BARROS 
CPF Nº 394._ _ _._ _ _-41 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
SANDRA ZAGANIN MODENA 
CPF Nº 273._ _ _._ _ _ - 29 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos  Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
TANIA MARA DOS SANTOS TELLES 
CPF Nº : 224._ _ _._ _ _-03 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
TATIANA CRISTINA BOCATTI 
CPF Nº : 388._ _ _ ._ _ _ -90 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
THERESA CHRISTINA FRANCISCA ALVES SILVA 
CPF Nº 047._ _ _ ._ _ _ -58 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
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    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilma Sra. 
VIVIANE MARIA FLAUZINO  
CPF Nº 285._ _ _._ _ _-05 
 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 001/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PRAZO 
DETERMINADO. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de Fevereiro de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
Ilmo(a) Sr(a). 
CÉLIA ELIZAMA DE SOUZA 
CPF Nº 310._ _ _._ _ _-02 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 02 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Concurso Público 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cujo resultado foi 
homologado pelo Decreto Municipal Nº 6055/24 de 07 de Junho de 2024. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 

                                                                                                                             
 

 
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 
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Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
Ilmo(a) Sr(a). 
RODRIGO METZNER 
CPF Nº 218._ _ _._ _ _-26 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 02 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Concurso Público 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, cujo resultado foi 
homologado pelo Decreto Municipal Nº 6055/24 de 07 de Junho de 2024. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 

                                                                                                                             
 

 
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
Ilmo(a) Sr(a). 
MARLI OLIVEIRA DOMINGOS 
CPF Nº 350._ _ _._ _ _-07 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 02 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Concurso Público 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, cujo resultado foi 
homologado pelo Decreto Municipal Nº 6055/24 de 07 de Junho de 2024. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 

                                                                                                                             
 

 
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
Ilmo(a) Sr(a). 
MARIA EDUARDA NERI SOUZA 
CPF Nº 489._ _ _._ _ _-17 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 02 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Concurso Público 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de ENFERMEIRO, cujo resultado foi homologado pelo 
Decreto Municipal Nº 6055/24 de 07 de Junho de 2024. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 

                                                                                                                             
 

 
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
Ilmo(a) Sr(a). 
DÉBORA FERREIRA ROSA 
CPF Nº 528._ _ _._ _ _-47 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 02 (DOIS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Concurso Público 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de TERAPEUTA OCUPACIONAL, cujo resultado foi 
homologado pelo Decreto Municipal Nº 6055/24 de 07 de Junho de 2024. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de fevereiro de 2025. 

                                                                                                                             
 

 
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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